Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 673/81

ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO I, DO ARTIGO 63 E A TABELA IV MENCIONADA NO § 1º DO MESMO ARTIGO DA LEI N.º 507 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1977 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - O inciso I do artigo 63 da Lei n.º 507 de 27 de dezembro  de 1977, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 63 – A Taxa de Iluminação Pública, decorrente da prestação do serviço de Iluminação Pública, incidirá sobre o imóvel que se situe em logradouros públicos que se beneficiem ou venham se beneficiar da Iluminação Pública.

Parágrafo 1º - A Taxa de Iluminação Pública será cobrada de acordo com a tabela IX, e poderá ser arrecadada:

I – A cobrança da Taxa de Licença Público (TSP) referente  ao serviço de iluminação, previsto no inciso IV, do artigo 60 quando conveniado com empresas de energia elétrica, terá como base de cálculo o valor da “Tarifa de Iluminação Pública”, vigente no Município e será calculado mensalmente nas contas de energia elétrica até o limite dos percentuais específicos na Tabela IX.

Art. 2º - A Tabela IX, mencionada no parágrafo 1º do artigo 63, passa a vigorar com a seguinte redação:

TABELA IX

CONTRIBUINTES RESIDENCIAIS

Faixa de Consumo - % s/ a Tarifa de Iluminação.

	0
	30 kwh
	0,4

	31
	50 kwh
	0,6

	51
	100 kwh
	1,6

	101
	200 kwh
	2,5

	201
	500 kwh
	4,5

	501
	1000 kwh
	9,0

	Acima de 
	1000 kwh
	18,0


CONTRIBUINTES COMERCIAIS, INDUSTRIAIS E EMPRESAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Faixa de Consumo - % s/ a Tarifa de Iluminação.

	0
	30 kwh
	3,0

	31
	50 kwh
	4,4

	51
	100 kwh
	9,2

	101
	200 kwh
	11,0

	201
	500 kwh
	13,0

	501
	1000 kwh
	20,0

	Acima de 
	1000 kwh
	28,0


CONTRIBUINTES PODERES  PÚBLICOS

Faixa de Consumo - % s/ a Tarifa de Iluminação.

	0
	30 kwh
	50,0

	31
	50 kwh
	50,0

	51
	100 kwh
	50,0

	101
	200 kwh
	50,0

	201
	500 kwh
	50,0

	501
	1000 kwh
	50,0

	Acima de 
	1000 kwh
	50,0


CONTRIBUINTES PRIMÁRIOS

Faixa de Consumo - % s/ a Tarifa de Iluminação.

	Até
	2.000 kwh
	37,1

	2.0001 a 
	5.000 kwh
	74,3

	5.0001 a
	10.000 kwh
	111,4

	10.001 a
	50.000 kwh
	148,6

	Acima de
	50.000 kwh
	185,8


Art. 3º - Esta Lei entrará em 01 de janeiro de 1982, data em que ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 03 de Novembro de 1981.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

